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Nascido na cidade portuária de Rio Grande (RS), em I de dezembro de '1904.

Carlos da Srlva Santos foi um exemplo de luta tenaz, em prol da cidadania. ao
exeÍceÍ cargos de relevância política. Filho do carprnteiro Manoel Ramão dos
Santos e da proÍessora de música Saturnina Bibiana da Silva Santos. esle
afrodescendente eta neto de escravizados.

Devido às diÍiculdades financeiras. Carlitos - como era conhecido na infância -
abandonou os estudos. aos 12 anos de idade, e empregou-se numa empresa
de reparos navais. cujo nome era OÍicina Dias A formação cristà, herdada de
sua mâe. refletiu-se no seu comportamento fraterno e enr sLras preocupaçôes
de cunho social

A vivência no meio operário, aliada à sua inteligência, com certeza, despertou-
lhe a consciência politica frente às desigualdades. injustiças socrais e o
racismo presentes em nossa sociedade. Carlos Santos assumiu drante da sua
consciêncla cidadã. lutar em nome do bem comum e de uma sociedade mars
igualrtárra mantendo este compromisso até o final da vida.

Aos 25 anos. ele trabalhava como caldeireiro na Oficina Dias, quando decidiu
casar e o Íez no dia 22 de setenrbro de 1929. com dona Julieta Bolleto Santos
Desta lcrgeva união rrascerarl cirrco filhos Carlos L4arcelrno Bolleto Sarrtos
l'Jerva ltv'larra Ybá ttr'laria Ce Lourcies. Carnrem Cos Santos e Nev Bolleto dos
Sarrtos

Em relação ao seu intenso envolvimento com o movimento sindical, que se
seguiu á Revolução de 1930. Carlos Santos assim declarou: "Formei enlre os
prrmeiros q ue tomaram a si a incumbência de o(gantz o operário Era a
ampliação do meu ideal. Tratei de organizar a mrnha classe. Íundando no Rro
Grande o Sindicato dos Operários Metalúrgicos. do qual Íui o seu primeiro
Presrdente e mais tarde o seu Secretário-Geral..."

Corn a criação das leis trabalhistas no periodo getulista. Carlos Santos Íoi
nomeado Íiscal-auxiliar do Ministério do Trabalho e Ação Social. organizando o
Sindicato dos Operários tvletalúrgicos do Rio Grande. além de contribuir para a
cnacão da Frente Sindicalista Gaúcha Devido a divergências enr relaçâo à
L1r're:rtaÇão do ÍVlinistérro. ele se demrtru do cargo e,lustificou. Eu seria indigno
de rlrm mesmo. como trabalhador que sou. se me prestasse também a servir
de degrau por onde vai descendo. no conceito do trabalhador, a estrutura moral
do Ministério do Trabalho .

Em correspondência ao inspetor regional do lvlinistérro no Rio Grande do Sul.
Carlos Santos assirn escreveu: "lngressei no Ministério do Trabalho julgando
poder manter a integridade de caráter que eu formei nos meros proletárros.
Enganei-me. Volto aos meios trabalhistas para continuar na luta contra aqueles
que ainda iulgam que a consciência do verdadeiro trabalhador pode ser
comprada nas pastas de processos ou que se trai por empregos mais orr
menos cômodos.. .

Defendendo. de maneira incisiva
Santos expôs o seu pensamento'

a sirrdicalizaçâo dos trabalhadores. Carlos
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''( ..) é doloroso que se afirme que. pertencendo pelas condiçÕes e pela vida,
pelas necessidades e pela miséria à nossa classe, se transformam. no entanto,
em instrumentos de dissociação. de enfraquecimento e de divisào de elemento
sindicalizado, mau grado tudo isto, meus Senhores, os Sindicatos vão atingindo
à grandiosidade das suas altas finalidades sociais, ou se1a. consolidar no
espiflto do trabalhador a noÇão exala dos seus direitos enr contraposição à era
nralfadada de individualisnro r:goistico enl que o homem graças a um
liberalasmo exagerado. dispunha do seu semelhanle como de uma srmples
mercadoria suleita às variaçÕes da oferta e da procura".

No período de 193 1 a 1934. ele trabalhou no Estaleiro Naval Plano lnclinado
RioGrandense que pertencia à empresa Luiz Loréa S/A na cidade de Rio
Grande.

Em 1935 vrajou ao Rio de Janeiro, como delegado-eleitor do Sindicato dos
Írileta lú rg icos, para participar das eleiçÕes classistas federais

Na condição de operário. em 1935. Carlos Santos abandonou o macacão e
assumiu. na Assembleia Legislativa do RS. o mandato como primeiro deputado
negro na chamada ''Casa do Povo". Na condição de deputado classista
exerceu suas funções de 1 935 a 't 937 Pimenta da Veiga (PMDB) definiu o
nossc parlamentar cornc urna figura admirável. digna de nosso maior íespeito
e alguém qLre merece ser seguido .

A figura do deputado classrsta se constituiu numa rnovação da Constituição de
1934. que buscou assegurar a representação de trabalhadores sindicalizados
no PaÍlamento. consolidando a organização das categorias em sindicatos
Carlos Santos havia sido indicado corno representante dos trabalhadores da
indústriâ do Rio Grande do Sul O Correio do Povo. do dra 26 de outubro de
1935. registÍou o seu discurso de posse. Segue um trecho:

'' a todos encantou a sua oração pela forma como. de principio ao fim se
revelou um brilhante orador e pelos conceitos que emitiu. Seu drscurso Íoi
cuvido por todos com real satisfação e por mais de uma vez foi saudado com
palnras. por seus colegas e por toda a assistência (....) "

Em sua posse. o plenário estava totalmente lotado. Apos ser recebido de
íorma entusrástrca. Carlos Santos. ao subir à tribuna. dirigiu-se aos presentes e
surpreendeu, com sua elegância. ao conrentar que os aplausos recebidos se
transformassem em flores para ofertar à deputada paulista. Francrsca
Rodrigues. presentê na cerimônia. Ao encerrar o seu discurso, alguns colegas
de bancadas compararam-no, devido à sua eloquência. ao abolicionista José
do Patrocinio

Na condiçáo de deputado. ele fundou sindicatos. pleiteou no Ministério e na
lnspetoria Regional do Trabalho medidas que Íavorecessem o sindicalismo
gaucho. combateu - em defesa dos estivadores - o desvio de mercadorias dos
portos de Porto Alegre. Rio Grande e Pelotas e atuou na defesa do reajuste de
salários dos operários da navegação fluvial. entre outras medidas. Em julho de
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'1937. apresentou e deÍendeu o projeto de lei. visando garantir a subsistência e
a educação de crianças pobres com capacidade intelectllal

Com a implantação do Estado Novo (1937-1945). por Getúlio Vargas (1882-
1954). foram dissolvrdas as representaçÕes. e Carlos Santos volta à sua
condição de operário. Embora o seu breve mandato, ele despertou admiração
no parlamento gaúcho Ao retornar a sua terra. em Rio Grande, o preÍeito da
cidade Antônio Rocha [/leireles Leite criou o cargo de bedel no Grnásio
Itlunicipal Lemcs Júnror e ofere,ceu-lhe como íorma de reconhecimento pelo
seu trabalho parlamentar Nesta escola ele trabalhou durante 20 anos.
exercendo também o cargo de secretário e responderrdo. em deternrnadas
ocasroes. como diretor

Carlos Santos consiCerava a instruçáo como a forma de exercicio da cidadania
e acerca do valor desta afirmou.

''Q,-re problema deve mais interessar aqueles que têm sobre si a
responsab ilid ade dos deslinos do povo do que o problema máximo, o problema
da instruÇão. mas não dessa instrução que se caíacteriza apenas pelo
conhecimento do jogo mecânico das letras e das silabas. mas dessa instruÇão
que se completa na formação do caráter na educação moral, cívica e íísica. no
preparo de homens que digniÍiquem a pátria. a sociedade e a Íamilia,
d ignificando a si proprios?"

A:ncja reste periodo. ele també,n flassou a colaborar com art,gos nos jornais
R;L, Gr3f fta e O Terr:1--,c alerr de assunrir tambérn como correspondente ilo

''Drário cre Ncticras C€ Porlo Alegre e A Noite do Rio de Janerro.
Posteriorrrente foi chefe de redação do lornal Rio Grande. Carlos Santos nos
deixou inirmeras matérias jornalísticas. principalmente de cunho sociopolítico e
cultural

lncentrvado por amigos. ele retomou seus estudos. pois havra concluido
apenas o primário. Sua desenvoltura. talento e cultura eram Írutos exclusivos
do seu esforço pessoal e do seu autodidatismo.

No ano de 1937, ele publicou, em Porto Alegre. o livro "Sucata", reunindo uma
autobiograíia e discursos. No prefácio da obra, Walter Spalding (í901-1976)
descreve Carlos Santos -.. não é escritor. mas é orador e dos melhores. o
Patrocinio dos nossos dias. o apóstolo do operariado e da boa causa' Afrrmou
ainda que ele lí azia no sangue a veia do trabalhador. do h-rtador. do defensor
dos Íracos e oprimrdos e que Carlos Santos era a confirmação da capacidade
intelectual do negro cuja influência rra histórra guerreira e intelectual do Brasil
Íoi qrande (... )".

No ano de 1938. participou cia Ír:ndação do Centro Cullural l\,4arcílio Dias. cula
inrportância ele .)resmo explica

''E urra entidade que eu fundei no meu Rio Grande, com um grupo de
dedicados amigos, e que tem como finalidade única o combate ao
analfabetrsmo. [4ais de uma centena de crianças pobres e algumas dezenas de
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adultos se banham ali nos esplendores da lnstrução. E o tributo mais sincero
da minha amizade e do meu entusiasmo. do meu idealismo e da minha
lealdade, procurando envolver aqueles que serão o prolongamento da raça e
da classe por amor de quem em função da grandeza do Brasil.
audaciosamente, me tornei orador".

Ao término do Estado Novo (1 937-1 945). ocorreram eleiçÕes
Carlos Santos concorreu a uma vaga na Assembleia Legislativa
suplente de deputado estadual pelo PSD.

em 1946 e
fica nclo como

No ano de '1949. como suplente de deputado estadual (PSD). assumiu. por
alguns dias. uma das cadeiras da Assemblera Legislativa.

Apos conrpletar os estudos básicos, Carlos Santos ingressor: na Faculdade de
Drreito de Pelotas. colando grau, aos 46 anos, em 1950. Orador da sua turma.
ele escreveu o discurso "A predestinação do Direito". no qual registrou:

''A luta é o trabalho eterno do Direito. Por ele deve porfiar o individuo e a
socredade" De posse de seu diploma, Carlos Santos montou a banca mais
procurada na cidade de Rio Grande. além de estruturar um serviço de
assistência juridica e social na rede do antigo PTB, visando atender, de forma
graturta. a todos os correlig ioná rros

Depois unra disputa interna no Partido Trabalhista Brasileiro {PTB), em 1958. o
seu nome se tornâ consenso e ele retorna em '1959. ao seu cargo de depulado
estadual. A partir de então mais três legislações ocorreram. respectivamente.
nos anos de 1 963. 1967 e 1971 .

O ano de 1967 Íoi um ano auspicroso para o nosso nobre parlamentar. pois
presidru a Assembleia Legislativa. promulgou a ConstiturÇão do Estado.
inaugr:rou o Palácio Farroupilha (Assembleia Legislativa) e assumiu. por duas
vezes. o governo do Rio Grande do Sul na ausência de Peracchr Barcellos
(1 907- 1 986)

Nos anos de 1975 e 1982. Carlos Sanios exerceu o mandato de deputado
federal. Nesta Íase. ele criou projetos voltados às mais diversas áreas, corno
direitos humanos. ecologia. aposentãdoria. menores carentes e excepcionais.
rndústria de pesca (recebeu o título de Pescador Honorário). ferroviários.
aInrentação e questÕes habitacionais.

Na área cultural. ele proferiu. especialmente. dois discursos que o
notabilizaram: na Assembleia Legislativa do RS. no ano de 1972 em
hcmenagem aos 400 anos de Os Lusiadas'. e outro em 1975. na Câmara
Federal quando prestou uma homenagem a Fernando Pessoa no 40o ano da
,rorte desse grande poeta

Algumas vezes, no periodo da ditadura militar (1964-1985). ele se dirigiu ao
presrdente Joào Figueiredo. para que este acabasse com a falsa ideia de que
no Brasil não havia preconceito racial. Carlos Santos defendia a ideia de que
esta tomada de consciência em relação ao racismo e à falsa ideia de uma
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democracia racial. possrbilitaria atitudes efetrvas e concretas de conrbate à
rredida em que a socredade brasileira reconhecesse a sua presença nefasta
como herança de um período de 400 anos de escravidão.

Contundente foi o seu discurso na Câmara Federal durante as comemoraçÕes
do 94o aniversário da Abolição da Escravatura no Brasil ('1888). Carlos Santos,
naquela ocasião. ratlficou seu potencial como orador. encantando o público
presente ao discursar sobre a escravidão no Brasil e suas consequêncras
desastrosas Nosso parlamentar. com muita propriedade. enfatizou o que esta
mácula de 400 anos Íepresentou em nossa história Devido à ausência de
politicas públicas voltadas ao negro brasileiro. após a Abolição da Escravatura
(1888). este encontrou apenas a "porta da rua",a miserabilidade e a
invisibilidade social. SegLre uma transcrição desta fala memorável.

' O negro afro-brasileiro de escravidão trazida nos pcrÕes dos navios lusos
que aqLr aportavam em busca de riquezas continua a ser transportado nos
ônrbus nos trens e nas barcas superlotados, conro gado. oorque ê , ainda. em
sua imensa maroria pobre, proliferando nas malocas e nos morros. realizando
as ativrdades laborativas mais perigosas. mars penosas e mais desvalorizadas,
embora no verso da música logre morar " bem pertinho do céu' .. It/udaram os
ternpos. Sr Presidente apenas os tempos. (...).

Carlos Santos. em seu discurso no Congresso Nacional. no dia 18 de junho de
1982. abordou a situação do idoso no Brasil. Ao lê-lo. percebi quão moderno e
atual é a sua abordagem, embora transcorridos 35 anos. Segue unra breve
t:ãnscÍrÇáo Ce seu drscu rso

(..,) Uma nação onde o povo precisa fazer greve de fome para ver respeitados
seus direilos, certamente que não é uma nação adulta, mesmo porque, diante
110 do exposto, os aposentados náo tem opção: ou váo morrer de íome
prcvocada pela greve. ou morreÍão de fome de igual forma. pela carência dos
recursos que respondenr pela sLrbsrstência E tudo isso. de unra íorma ou de
outra, com tantas rugas no rosto quanto na alnra .

No ano de 1982. nosso nobre parlamentar decidiu se aÍastar da vida politica.
indo de encontro à vontade de seus correligionários e de incontáveis
aCmiradores inclusive. de outras siglas partidárias. Carlos Santos alegava
problemas cje saúde e o cansaço dos anos, para justificar o seu afastamento
da vrda pública

Ao longo de 50 anos de dedicação à vida pública. Carlos Santos se destacou
pelo seu compo.tamento ilibado e por sua visão humanitária. lsso se conÍirma
diante de seus inúmeros projetos. visando beneficiar os menos favorecidos na
prrámide social

E rr, 19BS devrdo a sua grandeza como parlamentar e frgura humana, ele
recebeu dc governador Pedro Simon a l\rlecialha da CrCem de Ponche Verde
nc Grau de Cavaleiro
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Carlos Santos tinha. por hábito. citar. baseado no texto biblico. a frase Todos
foram feitos à imagem de Deus sem fazer distinçáo entre brancos e negÍos''.
Ele costumava combater frases racistas, infelizmente. ainda presentes em
nossa sociedade. Consrderando-as como verdadeiros paradigmas do
preconceito racial. ele próprro. a titulo de exemplo. comentava acerca destas
expressôes, quando lhe era oportuno discutir sobre o assunto Ele é um negro
de alnra branca"; 'E negro. mas é inteligente'ou 'E negro. mas é bonito".

O nosso parlamentar afirmava que Írases pejorativas e com teor racista
reforçam a ideia - devido a sua contínua verbalização - de que determinadas
quahdades sejam privilégios de uma única etnia. e as exceções até ocorram.
embora de Íorma rara principalmente. no caso do aÍrodescendente Na
realidade. esta visão depreciativa. em relaçáo ao negro. íoi construida durante
séculos de escravidão e de exclusão social. A partir da Lei Aurea, de 13 de
maio de 1888. o negro teve acesso à liberdade. porém não lhe foi dado o
passaporte da cidadania plena, que lhe garantisse a inserção social numa
socredade capitalista e excludente

Carlos Santos foi um titã na luta pela igualdade racial. e seu exernplo tem sido
segurdo poÍ outros homens que. em nosso Estado. compartilham os mesmos
ideais. a exemplo de Alceu Collares, Paulo Paim e Edson Portilho.

Aos 84 anos. nosso dignissimo parlamentar Íaleceu. em B de maio de 1989.
devido a conrplicaçÕes da doença de Paget. Nesses tempos. de crise moral e
ética. permanece o seu inestimável legado de dedicação ao bem comum.
lernbrando-nos de gue é possivel, com esÍorço. amor e trabalho contínuo.
construirmos uma sociedade com menos desigualdades e mais democrática
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO

Desígno poro exerceÍ o

{+ Fíco deÍerído, o Pedído do Relotor, o prczo do ort- 42, § 7', do Regimento lnteíno

| ) Noo Requerido o prato do ott. 42, § 7' do Regime nto lnterno

funçõ? de Retrtot (o) do matério o (o)VeíeodoÍ (o)

V.anie...........

4/ 'o/ I
PLl 3q .tor I

,1 a"'o1f ,Rio

da

(
( ) Nõo enviot oo Coosultor Ju.ídico.

Rio

Deliberou o Relotor:

Envidt oo cons\ltor Jurídico

,"03 o.ro il.

( ) Em onexo

VIO presente proieto otende os normos Constitucionoís, Juidicos, Regimentois e é odequodo

a Íécníco Legislotivd

," ro /4

*io e*na"fi)

Rio Grond

sd
o diunto

oÀBIRS 655 8c

No condiçõo de Reldtor (o):

( ) Acolho o pdíeceí juridico pot seus Íündomentos.

( ) Deixo de ocolher o poreceí iurídíco Pelos rozões ein seporodo.
I

1l() o presente proieto otende os norhds connftlciondis, Jurídicas, Regímentoís e é odequodo

d Técnico Legislútivd

( ) o presente projeto nõo otende os noímos constxüoonais, )utídicas, Regimentois e é

tj

toa

b/, aezo$

Processo n"

pantcm runíotco

Roso

inodequodo o Técnico Legislativo.

II 0



'f2:"?:-à.',

CO DE CONSTITUI AO JUSTI A E CIDADANIA
PROCESSO N": ltt /+ olí
AUTOR:/eF.,/. /,-res
Colocado o Processo em votaçáo na CCJ, votdu cada membro;

Vereadora Rovam Castro
Vereadora ABd rêâ Westphal

X) Constitucionâl

) Incoustitucioual
) Autijurídico
) Aotiregimentel
) Inadeq üâdo â'l éc càl

Vice - Presidente
residente

Vereador Ívair Domingos Souza (Vavá) Vereador EDSON LOPES

f) Constitucional
( ) Incorctitucional
( ) Áotijurídico
( ) Autiregimeotâl
( )InadequadoaT

) Antijurídi
) Antiregimen

l,egislativa ) Inadequado a nica Legislativa

úo mbro

Vereador Jair Rizzo

TllotN't PLL/ é1koÚ
D/1 t A r1a) (.ln n n

(§í) Coostitucional
( ) luconstitucional
( ) Autijurídico
( ) Áotiregimestal
( ) Ioadequado a Técnica Legistativa

4

(
(
(
(
(

(É Constitucional
( ) IDcoLstitucionâl
( ) Àntijuridico
( ) Aoüregimental
( ) Inadequado a Técnica

) Constitucional
) Incoostituciooal

tiva

X

emb ro

O Presidente declârou o resullâdo pela sua

( >) Coostitucioral
( ) Inconstitucional
( ) Àntijuídico
( ) ADliregimenlÀl
( ) lnadequâdo a Técnica l,egislâtiYa

,ã-.
Sala oas Comissões Tecnrcas. Câmara Municipal. Rio Crande. (Ude -2 Cel0l8.

(
'-,2I

r)

Presideate
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AbstençãoContraFavorávelNo de
ordem

NOME DOS VEREADORES

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2

\/DUTRA WESTPHALANDR?

/4 DENISE RODRIGUES MARQU ES

5 LUCIANO GON ALVES

BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES7

B LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

ROVAM SIM
CASTRO

ES GONÇALVES DEo

10

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

tz

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA13

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

GIOVANI MORALLES

t/JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA16

17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA1B

JOÃO DUTRA JULIO19

VANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA

Clo

DATA: J8 t o) t?otl.

H

4

ASSE SO JUR DICA DE PL Rto

W

Processo n" l4l7l?olô

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

CHARLES SARAIVA

15

21

RESULTADO.



Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

Art. l" Dá o nome de

Rio Grande.

Art, 2o Esta Lei entra em data de sua publicação.

DÁ O NOME DE DEPUTADO CARLOS
SANTOS (1904-1989) AO SALÃO
NOBRE DA PREFEITURA MUNICIPAL

RIO GRANDE.

tura Municipal do

Õ
@

Y

@
'í3

Rur Gcrcrd Vltortno, .141 - CEP 962q)€lo - trole: (sill 3233.a5m - fu. l53l 3231.1766 - Rto Graldc - R§
e-Dait cmrg ri camara. riogrande.as.gov.br aitc: w\r'rr.câmara.riogrande.rs.gov.br

oor óncÃoe, oor gArÍcrrE: sALvE vlrrÂsl

I
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂuenE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

OÍicio n" 0130/18
Proc. 141712018

Ao U,xmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmever
Prefeito Municipal
Nesta

Apraz- cumprimentáJo,
Excelência, o Projeto de anexo, para sua

AÍenciosamente,

Rio Grande,02 de abril de 2018.

que encamiúamos a Vossa

, aprovado na data de hoje.

(Q,- U \rô
Ver. Flávio Veleda Maciel

da Câmara Municipal do Rio Grande

Anexo: dá o nome de ao Salão N refeitura
Rio G

,l

REa GclcÍal VitoÍho,44l - c,ÊP %2O0-31O - Fo!e: l53l 32«l.a5(x, - Far: l53l 3231.17a6 - Rio GÍ8rdê - RA
e.EaiL cmrg í/ camara.riogrande.!s.gov.br site: wwrc.camara.riogrande.rs.gov.br

DoE ôRGÃos, DoE slf,clrE: sALvE vrDAst

Senhor Prefeito,

€

H--**-_**----/

-a



9NEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

Preíeitura M unid!àl
a" Rl0 GRANDE

LEI NO 8.204, DE27 DE ABRIL DE 2018.

»Á o NoNls DE DEPUTADo
CARLOS SAI\TOS (1904-

1989) Ao su.Ão NoBRE DA
PREFEITURA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE.

o PREFEITO MTIIUCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica em seu aÍigo 5 1, I

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

ArLl"DáonomedeDeputadoCarlosSantosaoSalãoNobredaPrefeitura
Municipal do Rio Grande.

Aú. 2o Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação'

Rio Grande, 27 de abril de 2018

ÀLEXANDRE DUARTE LIND R
Prefeito

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

1
I

Doe órgdos, doe sangue: Salve vidos!

.éEê,

ffir#

ü


